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TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO
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Recurso n° 924.202 Voluntario

Aco6rdao n° 3802-001.194- 22 Turma Especial
Sessédo de 21 de agosto de 2012

Matéria COFINS - COMPENSACAO
Recorrente PECCIN S/A.
Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO. CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SoclAL - COFINS

Periodo de apuracédo: 01/05/2002 a 31/05/2002

COMPENSACAO. DECLARACAO DE COMPENSAGCAO (DCOMP).
COMPROVACAO DA CERTEZA E LIQUIDEZ DO CREDITO.
HOMOLOGACAO REALIZADA.

Uma vez comprovada a certeza e liquidez do créditomado na DComp,
homologa-se a compensacéo até o limite do créelittnhecido.

DEBITO TRIBUTARIO VENCIDO. COAMPENSA(;AO REALIZADA
PELO SUJEITO PASSIVO. INCIDENCIA DE ACRESCIMOS
MORATORIOS. DATA DA ENTREGA DA DCOMP. TERMO FINAL.

Na compensacgdo efetuada pelo sujeito passivo, lmtoslérencidos devem
acrescidos de multa e juros moratorios, na formeegialacdo vigente, até a
data da entrega da DComp.

ASSUNTCO. PROCESSOADMINISTRATIVO  FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/05/2002 a 31/05/2002

PROCESSO DE COMPENSACAO. ONUS DA PROVA. ERRO DE
PREENCHIMENTO DA DCTF NAO COMPROVADO COM
DOCUMENTACAO ADEQUADA. MANUTENCAO DO DESPACHO
DECISORIO POR INEXISTENCIA DE CREDITO. INOCORRENCIBE
CERCEAMENTO DE DIREITO DE DEFESA E VIOLACAO AO
PRINCIPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. NULIDADE DA
DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA.

1. No ambito do processo de compensacao, € dacspgssivo, na condicao
de autor e beneficiario do procedimento compenisatéronus de provar a
certeza e liquidez do crédito compensado.

2. Por. ndo configurar cerceamento do direito defesan violacdo aos
principios do :devido-processo-legal, contraditGgicampla defesa, ndo é
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passivel de nulidade a decisdo de primeira insgagoe mantém a nao
homologacao da compensacao, por inexisténcia déa;rém decorréncia da
auséncia de provas adequadas quanto ao erro declpreento da DCTF
retificada.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM o0s membros da 22 Turma Especial da Terc8egao de
Julgamentg, por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIaL presente Recurso, para (i)
reconhecer o valor integral do crédito informadi;Homologar a compensacdo dos débitos
até o iimiic do valor do crédito reconhecido; @ fimanter a cobranca das multas de mora
exigidas.

(assinado digitalmente)
Regis Xavier Holanda - Presidente.
(assinado digitalmente)

José Fernandes do Nascimento - Relator.

EDITADO EM: 29/08/2012

Participaram da Sessdo de julgamento os ConsahdRegis Xavier
Holanda, Francisco José Barroso Rios, José FersatméNascimento, Solon Sehn, Bruno
Mauricio Macedo Curi e Claudio Augusto Goncalvesea.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario oposto com o olgedy reformar o Acérdao
proferido pelos membros da 3% Turma de Julgameat®®J em Belém/PA, em que, por
unanimidade de votos, julgaram improcedente a mstai¢do de inconformidade, com base
nos fundamentos resumidos na ementa a seguir titansc

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracdo: 01/05/2002 a 31/05/2002

DEBITO TRIBUTARIO. CONSTITUICAGERRO. ONUS DA
PROVA.

O crédito tributario também resulta constituido Hapoteses de
confisséo de divida previstas pela legislagéo tébia, como é o
caso da DCTF. Tratando-se de suposto erro de fawaponta
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para a inexisténcia do débito declarado, o contiilbel possui 0
6nus de prova do direito invocado.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditorio Nao Reconhecido

Por bem descrever os fatos registrados até a pwlde decisdo de primeiro
grau, peco licenca para transcrever o relatériaado no Acordao recorrido:

Trata o presente processo de PER/DCOMP transméitio
25/06/2004, através do qual foi efetivada a compefis de
débitos da interessada acima identificada, com itwéde Cofins
referente a pagamento indevido ou a maior, no valer R$
20.620,94, recolhido através de DARF em 14/06/2002.

A Unidade de Origem, através de despacho decisorio
eletrébnico (fl. 04), considerou “homologada parci@nte” a
referida compensacao, em virtude do DARF apontadehsido
parcialmente utilizado na quitacdo de débito da e¥s.

A interessada postou, tempestivamente, em 05/05/200
(f1.30), manifestagdo de inconformidade (fls. 0}/lflegando
em sintese que a homologacdo parcial da compensacdo
declarada se deve as inconsisténcias na apresemtdedsuas
DCTF e PER/DCOMP.

Ao final, solicita o acolhimento de sua Manifestagde
Inconformidade para homologacéo integral da compeés
declarada.

Em 29/06/2011, a Interessada foi cientificada ddericlo Acordao.
Inconformada, em 29/07/2011, protocolou o pres&eeurso Voluntario, em que alegou a
nulidade do Acordao recorrido, por cerceamento ideitd defesa, com base no argumento
que, se 0 processo ndo estava suficientementeithsticabia ao Orgédo de Julgameatquq
de oficio, determinar a intimacdo da Recorrente o@stas a complementacdo da instrucdo
probatéria.

Em 09/11/2011, os presentes autos foram enviacdteaE. Conselho. Na
Sessdo de marco de 2012, mediante sorteio, foratribdidos para este Conselheiro, em
conformidade com o disposto no art. 49 do AnexdollRegimento Interno deste Conselho,
aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22 de junh2008.

E o relatério.



Voto

Conselheiro José Fernandes do Nascimento, Relator

O presente Recurso € tempestivo, foi apresentadpagpte legitima, trata de
matéria da competéncia deste Colegiado e preerlerais requisitos de admissibilidade,
incluindo o limite e alcada, portanto, dele tornaleecimento.

Conforme delineado no relatério precedente, a Tud®alulgamento de
primeira instdncia manteve o Despacho Decisorio m@imologatério da compensacdo em
apreco, sob o argumento de que a Interessada né® ¢@mprovado o alegado erro no
preerichinmicnio da DCTF, com documentacédo contdisita habil e idonea.

Por sua vez, no presente Recurso, alegou a Remaemnlidade do referida
deciséo, por suposto cerceamento do direito defexmsequente violacdo dos principios do
devido processo legal, do contraditorio e da ardpfasa, insculpidos nos incisos LIV e LV do
art. 5° da CF/1988, com respaldo no argumento de spiantes de proceder o julgamento, o
processo nao se encontrava suficientemente insfrisdgundo explicitado na decisédo
vergastada, cabia ao Orgéo julgador, de oficicerdehar a intimacdo da Recorrente, para
complementar a instrucdo probatdria, ao invés lga4jlo com tal deficiéncia de instrucgéo.

| - DA PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACORDAO RECORRIDO.

N&o merece acolhimento o pedido de nulidade enagest pois, no meu
entendimento, ndo ficou caracterizado o alegadceeerento do direito de defesa, nem
tampouco a suposta violacdo aos principios do depidcesso legal, do contraditorio e da
ampla defesa.

De fato, compulsando os autos, observa-se queeee$staida exerceu, sem
gualquer o6bice, tanto o contraditorio como direikodefesa que Ihe era assegurado, em perfeita
consonancia com o disposto nos 88 9° a 11 do4da7ei n°® 9.430, de 27 de dezembro de
1996, com a nova redacéo dada pela Lei n° 10.&339 dle dezembro de 2003.

Além disso, o fato de a decisdo vergastada teridmaatndo homologacgéo da
compensacao, por auséncia de provas, no meu entmd, ndo configura cerceamento do
direito de defesa, haja vista que, nos termos dd@rdo Decreto n°® 70.235, de 6 de marcgo de
1972, era a Recorrente quem tinha o dever de ayppaeseinstrucao probatéria adequada, com
vistas a comprovacao do alegado direito creditorio.

N&o se pode olvidar que, no ambito do processo ensggao, por forca do
disposto no art. 170 do CTN, combinado com o attdd Lei n° 9.430, de 1996, com as
alteracOes posteriores, € do sujeito passivo, ndic@o de titular da pretensdo,6aus de
provar o fato constitutivo atinente ao direito credtério compensadq ou seja, que é
detentor do crédito certo e liquido relativo autd administrado pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB).

Com base nessas consideracoes, rejeito a preselieimpar de nulidade.
Il — DO MERITO

No mérito, o cerne da presente controvérsia girdéoeno da comprovacao do
erro” 'de “preenchimento “da 'DCTF retificadora alega@da Recorrente, por meio de
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documentacdo contabil e fiscal habil e idonea, @omé argumento aduzido pela Turma de
Julgament@a qua

Do erro no preenchimento da DCTF e a necessidade dgrova
documental adeauada.

N&o procede o motivo suscitado pelo Colegiado fidga quo,pois, no meu
entendimento, a comprovacao dos erros de preencturda DCTF retificadora do 4° trimestre
de 2002 (fls. 23/26) prescinde da apresentacamdasionadas provas documentais.

De fato, compulsando as DCTF retificadoras colauias aos autos, verifica-
s2 que, na DCTF retificadora do 4° trimestre de22@8. 23/26), (i) a parcela do débito da
Cofins do més de outubro de 2002, no valor de B80632, foi corretamente vinculada a
presente DComp, enquanto que, (ii) a parcela ditadéla Cofins do més de novembro de
2002, no valor de R$ 16.660,50, foi equivocadamiritemado como pagamento, ao invés de
compensacdao vinculada a presente DComp.

Em decorréncia do citado equivoco, apos analiseréldito compensado, o
sistema de processamento eletrénico de dados aueoa parcela do crédito compensado, no
valor de R$ 16.660,50, havia sido utilizada no pagyao do débito do més de novembro 2002,
conforme explicitado no Despacho Decisorio (fl9084 colacionado aos autos.

Dessa forma, resta evidenciado que o valor aloeadceferido pagamento
corresponde ao mesmo valor objeto da presente DCosgultando na quitagcdo em
duplicidade do mesmo débito, mediante pagamentong@ensacao simultaneos.

Assim, uma vez demonstrado que a parcela do crééidaeconhecida pelo
titular da Unidade da Receita Federal de origenmvator de R$ 16.660,50, decorreu de mero
erro no preenchimento da DCTF retificadora do #hdstre de 2002, sou favoravel ao
restabelecimento do valor total do crédito glosado.

E oportuno ainda esclarecer que, segundo o quadtiddespacho Decisorio,
0 processamento eletrdnico realizado pela propdmiAistracdo Tributdria confirmou a
existéncia do pagamento maior da Cofins do mégdstade 2002, no valor de R$ 20.620,67,
gue foi utilizada, por equivocqarte no pagamento do débito da Cofins do més de
novembro de 2002 (R$ 16.660,503pnforme precedentemente demonstrado, remanescendo
disponivel para compensacéo o saldo de R$ 3.960,44.

Dessa forma, uma vez demonstrado o mencionado ampivestou
convencido que a Recorrente faz jus a compensagdotalidade do crédito informado na
presente DComp, no valor de R$ 20.620,67, provemido pagamento a maior da Cofins do
més de maio de 2002 (fls. 27/29).

Das multas de mora cobradas.

A partir de 01/10/2002, data da vigéncia do artddMedida Proviséria-n°®
66, de 30 de agosto de 2002, convertida na L2037, de 31 de dezembro de 2002, que deu
nova redacgéao ao art. 74 da Lei%430, de 30 de dezembro de 1996, no ambito dngds
administrados pela Secretaria da Receita FederBrakil (RFB), as formas de compensacéo
anteriores, de iniciativa do sujeito passivo, fosarbstituidas pela autocompensacao declarada,
efetuada "'somente’ com"'a “entrega da Declaracdo deyebeatdo (DComp), contendo
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informacdes sobre os créditos utilizados e respeafiébitos compensados, com o efeito
extintivo do crédito tributario, sob condicéo regisla de sua ulterior homologacao.

Em complementacdo ao novo regramento legal, foia@ali a Instrucao
Normativa SRF n° 210; de 30 de setembro de 20@2dgterminava, no seu artigo 28, inciso |,
que, no caso de crédito passivel de restituicdoprapensacao seria efetuada na data do
pagamento indevido ou a maior.

Posteriormente, foi editada a Instrucdo NormatiR& 8° 323, de 24 de abril
de 2003, vigenie a partir de 28 de maio de 2008,alferou a redacao do art. 28 da Instrucao
Normativa SRF n° 210, de 2002, determinando queréditos seriam acrescidos dos juros
compensatorins e 0s débitos sofreriam a incidédagacréscimos moratorios, na forma da
legislacdo de regéncia, até a data da entrega ddarBgo de Compensacgdo. Esta
determinacao ainda continua em vigor, nos termoard®6 da Instrucdo Normativa RFB n°
900, de 20 de dezembro de 2008.

A finalidade desse breve relato, foi esclarecer, gupartir da vigéncia da
nova sistematica de compensacéo, a compensacacid¢ivia do sujeito passivo somente se
efetiva mediante a entrega da DComp, néo tendajgeratelevancia, para tal fim, a simples
informacdo na DCTF da vinculacdo do crédito comaeos

No caso em tela, a presente DComp foi transmitid®®8/06/2004, logo, em
conformidade com a legislacdo em vigor, os débitasCofins dos meses de outubro e
novembro de 2002, nela declarados e vencidos, aespmente, nos dias 14/11/2002 e
13/12/2002, além dos juros moratorios, também desemacrescidos das respectivas multa de
mora, 0 que Nao ocorreu no presente procedimenpeasatorio.

Assim, em decorréncia de tal omissdo, na efetivaigi@ompensacao em
tela, além do valor do principal e dos juros maraf) os débitos compensados deverdo ser
acrescidos dos respectivos valores das multas éneratevidos em 25/06/2004, data da
entrega da presente DComp.

Da conclusao.

Por todo o exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao prgseRecurso,
para (i) reconhecer o valor integral do créditminfado; (i) homologar a compensacao dos

1 "Art. 36. Na compensacéo efetuada pelo sujeitsipasos créditos serdo valorados na forma previssaarts.
72 e 73 e os débitos sofrerdo a incidéncia de @anés legais, na forma da legislagdo de regéntéaa aata de
entrega da Declaracéo de Compensacéao.

§ 1° A compensacao total ou parcial de tributo adgtiado pela RFB serd acompanhada da compensagéo,
mesma proporgao, dos correspondentes acréscinas.leg

§ 2° Havendo acréscimo de juros sobre o créditongpensacéo serd efetuada com a utilizacdo dacredios
juros compensatdérios na mesma proporcao.

§ 3° Aplicam-se a compensacdo da multa de oficiediscGes de que trata o art. 6° da Lei n° 8.248Xde
agosto de 1991, salvo os casos excepcionados estatgg especifica”.
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débitos até o limite do valor do crédito reconhegié (iii) manter a cobranca das multas de
mora exigidas.

(assinado digitalmente)

José Fernandes do Nascimento



